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JUS'I'II'ICATI\/À DIT RII\/O(;AÇÃO Dll DISPENSA DE I,ICITAÇÂO
04.001/2023-DI

A Procuracloria Geral clo J\4unicipal, pol inteméclio do Procuraclortr

Município, neste ato \/err apreseütal' suas consiclerações e justihcativa para a

do Processo de DISPENSA DE I-ICITAÇÃO N" 04.001/2023-DL, pelos motivos abaixo

expostos:

DOS FATOS

Foi autorizacla abertura <1c processo licitatório na modalidade DISPENSA DE

LICITAÇÃO r.,\' 04.001/2023-D1-, visanrlo a contraraÇão DE PRESTAÇÂO ln
SERVICO DT] DESENVOI-VIMENTO INSTTI'UCIONAI., PARA O MUNICiPIO DE

ARACATI/CE, COM A DEFINIÇÃO DI] I]S'IRATI]GIAS DE PLANEJAMEN'I'O E

GESTÃO FINANCE]RA PARA O ACOMPANI-IAN4EN'I'O DOS PROCEDIMENTOS

ADMTNTSTRATIVOS DE RIIQUISIÇOES DII PAGAMENTO, NO INTUITO DE

soLUClO\ \R \,1t\t\4t7 \R AS lil \ I RlÇa)t:S DI:CoRRENTFS DO NÀO ApOR tE

TEMPESTIVO, I]EM BII,MO OS IMPAC'|OS IIINANC]IJII1OS E ORÇAMENTÁRIOS,

DECORREN'fES BAS CONDENAÇÕTiS EM OBRICAÇÀO DE PAGAR IMPOSTAS

AO MUNICÍPlO DE ARACATI/CE, conforme tlescrito no presente DID- Documento de

Identificação clc Despesas e Termo de Relcrôncia.

O DID- Documento de ldentificação de Despesas foi requisitado no dia 05 <le

junho de 2023 pelo Procurador Adjunto do Município de Aracati-CE. Pois bem, após a

deflagração do processo de dispensa e a realizaçáo de uma reunião relativa à execução do

serviço, esta signatária verificou que o objeto desta contratação é alheio à necessidades

da Procuradoria Geral clo Município, e eutendo que a revogação é necessária a atender ao

interesse público e a economia de recursos públicos nesse momento, sendo que tais fatos

por inconvcniôncia c/ou inoportuuiclade justificarn a revogação do ccrtame para uÍlta

!.i I

mudança tle or.rh'a secretalia que o objcto seja eI'etivarnente pertinente e necessário.
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DA FUNDAMENTAÇÀO

Inicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra

no inciso XII, artigo 78 da Lei 8666193, na súmula do superior Tribunal Federal n" 4?3.

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, decorrente de fato

superveniente, que tomou conhecimento durante os tramites do presente processo de

contratação quando da reunião relativa à execução do serviço que o objeto desta

contrataÇão não estava atrelado aos fins institucionais da procuradoria Geral do

Município.

Concomitante a revogação da dispensa, revoga-se tambem o contrato dele

resultante corn fündameuto na Cláusula Décrma Nona, item 19.2, in verbis:

19.2, l)elerurinacla por ato nnilateral e escrito cla

CON'IIIA'IANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e X\rlll do art.78 tla Lei Federal n" 8.666/93:

Assim, verificado que o interesse público, entende-se ser desnecessário

oportunizar o direito ao exercício da ampla clefesa e clo contraditório ao licitante,

consoante com o entendimento j urispruclencial,

No rnais, a revogação, prevista no art.49 da Lei de Licitações, constitui a

forma adequatla de desfazer o procedimento licitatório tendo em vista a superveniência

de razões de interesse público que lazem com que o procedirnento licitatório, inicialmente

pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a Administração pública. Desta

foma, a Administração Pública r.rão pode se desvencilhar dos princípios que Íegem a sua

atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar sempre

a satisfação do interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no art.37 da

Constituição Federal e no art. 3o da lei 8.666193.

A aplicação da revogação fica reservada, pofianto, para os casos em que a

Administração, pela razáo que for, perder o interesse no prosseguimento da licitação ou

na celebração do contrato. Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento
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da licitação e a suspensão da celebraçâo c1e uur f'uturo contrato com base em cri

conveniência e oportunidade, não sendo Çollveniente e oportuna para a Administração,

esta tem a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, acaretando inclusive, o

desfazimento dos efeitos da licitação, senão vejamos:

O STJ, por meio clo MS 30.841, relatado pela ministra Eliana Calmon, já
asseverou que:

15ç_pr!llco. (Rl\4S 30481 / RJ -

SEGURANÇA, Relatora l\,4inistra

ELIANA CALlvloN, Dte 02t12120091,

Coroborando com o exposto, o ilustre cloutrinador Marçal Justen Filho

(Comentário à Lei de Licitações e Colltratos Administrativos. Dialética. 9. Edição.

SãoPau1o.2002, p438) tece o seguinte comentário sobre revogação:

'A revogação consiste no desfazlmento do ato porque

reputado lnconven ente e inadequado à satisÍação do interesse
púb ico. A revogação se funda em juizo que apura a

conveniência do ato re ativamente ao interesse público,.. Após,
praticado o ato, a admin stração verifica que o lnteresse
público poderia ser melhor satisfeito por outra via, Promoverá

então o desÍaz mento do ato anterior... Ao determinar a

tnstauração da licitaçâo, a Administração realiza juizo de

conveniência acerca do futuro contrato (,,,,) Nesse sentido, a lei

determina que a revogaÇão dependerá da oconência de fato

superveniente devidamente comprovado. lsso indica a

inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência

exteriorizado anteriormente". (Grifo nosso)

Ncstc sentrdo, o Suprerno 'l'ribunal Federal, sumulou o entendimcnto a

rcspeito, senào vcjamos o enunciaclo cla súrntula n" 473/S'l'lr:

'A admrnistração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vÍcios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam d rertos; ou revogá-los, por motivo de conveniência

ou opofiun dade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, ern todos os casos, a apreciação judicial.'

Esso também é o posicionarnento clo TCI.J;
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Nas hipóteses de

" Em qualquer dos casos de revogaÇão

constar do processo a dev da motivação,
fatos e fundamentos lurídicos da decisã0.

desfazimento do processo licitatório, por revogação ou
anulaçã0, assegura-se ao licitante vistas dos autos, direito ao
contraditório e à ampla defesa, Ato de revogar a licitação pode

ser praticado a qualquer momento, É privativo da
Administraçã0. Sem prejuizo das determinações cabíveis,
considera-se prejudicada a representação que versa sobre
falhas apontadas em concorrência ante a perda de seu objeto,
devido à declaração de sua revogação pela Administração
licitante." (TCU, Acórdão no 889/2007, Plenário).

DA DECISÃO

Assim, corn Íülcro nos Íundamentos de fato e de direito já expostos

entendemos ser necessário e deciclimos pela REVOGAÇÃO da Licitação DISpENSA

DE LICITAÇÃO N. 04,001/2023-DL, nos termos do art.49 dalei n.8.666/93.

Ante ao exposto, e destacando que Íbrarn obedecidos todos os pressupostos

para a revogação do presente processo licitatório, e para salvaguardar os interesses da

Administração, aprovo a REVOCAÇÃO do Processo Licitatório em Epígrafe, pelos

motivos de fato e de direito supramencionados, consubstanciando-se nos termos do art.

49 da Lei Irederal n'8.ó66l93. Desse moclo, diante de toda contextualizaçáo fíiica e

documental com base naquilo que for verificaclo, para salvaguardar os interesses da

Administração declaro revogacla a licitação. Publique-se e providencie-se a divulgação

deste deciswn no Portal de Licitações dos Municípios no site do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará (TCE-CE)i ht tp://municipios.tce.ce. gov.br/licitacoes e na página

eletrônica do Sistema Licitações em sítio BLL: www.bll.org.br.

I 9 dc .julho de 2023.
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